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ASSUNTO: Decisão de Recurso 
REFERÊNCIA: Edital nº 90014/2025 - Pregão Eletrônico – Fornecimento, por Sistema de 

Registro de Preços – SRP, transporte, carga e descarga de equipamentos e 
materiais, destinados à composição de Kit's produtivos para apoio à 
apicultura no Estado do Piauí, área de atuação da CODEVASF - 7ª SR, 
localizado no estado do Piauí, distribuídos em 14 (quatorze) itens. 

PROCESSO: 59570. 000652/2025-99-e 

 

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2025 

 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se da análise dos recursos administrativos interpostos pelas empresas BID SOLUÇÕES 

EM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 25.288.824/0001-30, e LICITARE 

PRODUTOS, MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 18.641.075/0001-17, contra a 

decisão desta Pregoeira que habilitou a empresa CMC DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ nº 

02.634.530/0001-17, nos itens 11 e 12 do certame. 

As manifestações de intenção de recorrer e os recursos administrativos foram apresentados 

tempestivamente, atendendo aos pressupostos de admissibilidade. As razões recursais e as 

contrarrazões encontram-se devidamente registradas e disponibilizadas no sítio eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br.    

Os recursos alegam, em síntese, que a empresa habilitada teria apresentado proposta 

contendo o termo “Malha Livre”, marca registrada da empresa OSJUAN INDUSTRIA DE 

EQUIPAMENTOS APICOLAS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº 78.623.469/0001-74, junto ao 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial –  INPI, o que comprometeria a regularidade da 

habilitação. 

Dada a natureza técnica e jurídica das questões suscitadas, os autos foram encaminhados à 

Assessoria Jurídica da 7ª SR, que, por sua vez, solicitou manifestação da área técnica 

responsável. 

Foram juntados o Parecer Jurídico nº 032/2025 e o Parecer Técnico nº 07/2025, ambos 

concluindo pela regularidade da decisão de habilitação. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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II – FUNDAMENTAÇÃO 

Após análise deste órgão de apoio jurídico e da área técnica, verificou-se que: 

A utilização do termo “Malha Livre” pela empresa CMC DO BRASIL LTDA. não configura 

irregularidade apta a desclassificar sua proposta, seja por ausência de violação às regras 

editalícias, seja por inexistência de impedimento técnico ou jurídico quanto à descrição 

apresentada. 

Os documentos e informações constantes dos autos demonstram que a decisão de habilitação 

observou rigorosamente as disposições do edital, as normas aplicáveis e os princípios que 

regem a Administração Pública. 

III – DECISÃO 

Diante do exposto, com fundamento no Parecer Jurídico nº 032/2025 e no Parecer Técnico nº 

07/2025, conheço dos Recursos Administrativos, por serem tempestivos, e nego-lhes 

provimento, julgando-os improcedentes. 

Mantenho, portanto, integralmente, a decisão de habilitação da empresa CMC DO BRASIL 

LTDA. para os itens 11 e 12 do Pregão Eletrônico nº 90014/2025. 

Nos termos do subitem 5.3.8 do Edital, submeto o presente processo à autoridade superior 

para apreciação e decisão final quanto ao mérito recursal. 

 

Teresina/PI, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

Assinado eletronicamente 
Edilmene Silva Lopes 
Pregoeira Suplente  
Det. nº 095/2025 

 

 

 

Assinado eletronicamente 

Jose Orlando Soares Oliveira 
Equipe Técnica 

Det. Nº 095/2025 


















